INDICAÇÃO Nº 
2284
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da urgente construção de viadutos na Rodovia dos Imigrantes, município de São Vicente, para que sejam eliminados semáforos que, ao bloquear o trânsito, provocam grandes congestionamentos e interferem na vida dos moradores, assim como prejudicam o turismo.   

Justificativa

A construção de viadutos na Rodovia dos Imigrantes, nos limites do município de São Vicente, é inadiável. O objetivo é eliminar os semáforos existentes na referida rodovia, para que o fluxo de veículos não seja interrompido, principalmente nos feriados prolongados e férias de verão. 

Os viadutos evitarão os imensos congestionamentos que se formam, e que interferem com a rotina da cidade e prejudicam o turismo.

Ademais, esses viadutos garantirão a segurança dos pedestres, que hoje correm profundos riscos ao cruzar a via. O número de atropelamentos é bastante expressivo e este problema, por si só, seria suficiente para justificar a construção de viadutos. Vidas estão sendo perdidas e muitas pessoas contraem seqüelas irreversíveis, situação esta que não pode mais persistir. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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